


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA

	Procedência: 74a. Reunião Ordinária do CONAMA.

Data: 6 e 7 de julho de 2004

Processo no 
Assunto: Proposta de Moção pela criação do Parque Nacional Marinho da Ilha Grande-RJ


PROPOSTA DE MOÇÃO
· 
Considerando que o bioma Mata Atlântica é reconhecido pela UNESCO como parte integrante do conjunto de Reservas da Biosfera, face aos seus recursos naturais raros e biodiversidade;

Considerando que a Mata Atlântica e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos, segundo a Constituição da República Federativa do Brasil, Art. 225, Parágrafo 4º;

Considerando que a Estação Ecológica de Tamoios, criada pelo decreto federal nº 98.864, de 23 de janeiro de 1990, localizada nos municípios de Angra dos Reis e Parati, compostas por ilhotas, ilhas, lajes e rochedos nas baías da Ilha Grande e Ribeira, não abrange a Ilha Grande; 

Considerando que a Ilha Grande, por força da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, em seu artigo 266, inciso IV, foi declarada Área de Relevante Interesse Ecológico;

Considerando que o Parque Estadual da Ilha Grande, criado pelo decreto estadual nº 15.273, de 28 de junho de 1971, abrange apenas parte da região leste da Ilha Grande;

Considerando que a Reserva Biológica Estadual da Praia do Sul, criada pelo decreto estadual nº 4.992, de 02 de dezembro de 1981, abrange apenas uma porção sudoeste da Ilha Grande;

Considerando que Área de Proteção Ambiental de Tamoios, criada pelo decreto estadual nº 9.452, de 05 de dezembro de 1986, engloba todas as ilhas pertencentes ao Município de Angra dos Reis e uma faixa de 33 metros no continente ou até onde haja influência das marés, e abrange todo o território da Ilha Grande;

Considerando que a Reserva Biológica Estadual da Ilha Grande, criada pelo decreto estadual nº 9.728, de 06 de março de 1987, engloba todo o território da Ilha Grande;

Considerando que o Parque Estadual Marinho do Aventureiro, criado pelo decreto estadual nº 15.983, de 27 de novembro de 1990, localiza-se apenas na enseada da Praia do Sul;

Considerando que as áreas situadas na Reserva Biológica Estadual da Praia do Sul, no Parque Estadual da Ilha Grande e nas áreas de preservação paisagística e lazer e ZR2 classificadas na Lei Municipal 146/81, estão tombadas por determinação da resolução 29, de 14 de outubro de 1987, da Secretaria Estadual de Cultura;

Considerando que as Zonas de Preservação Permanente, definidas pela lei municipal nº 162, de 12 de dezembro de 1991, são as áreas representativas dos ecossistemas regionais, onde não são permitidas quaisquer atividades, modificações da paisagem ou do meio ambiente, são constituídas pelos manguezais, restingas, praias, costões rochosos, e cavidades naturais subterrâneas subaquáticas; pelas florestas e demais formas de vegetação situadas: 
1 - na faixa marginal mínima de 30,00 (trinta) metros dos cursos d'água de largura inferior a 10,00 (dez) metros; 
2 - na faixa marginal mínima de 50,00 (cinqüenta) metros dos cursos d'água de largura igual ou superior a 10,00 (dez) metros; 
3 - no raio de 50,00 (cinqüenta) metros das nascentes e "olhos d'água" seja qual for sua situação topográfica; 
4 - no topo de morros, montanhas e serras; 
5 - nas encostas ou parte destas, com declividade superior a 45º (quarenta e cinco graus) equivalente a 100% (cem por cento) na linha de maior declive; pelas áreas que abriguem exemplares animais e/ou vegetais ameaçados de extinção, raros, vulneráveis ou menos conhecidos; pelas áreas que sirvam de pouso, alimentação e acasalamento de aves de arribação; pelos sambaquis e outros sítios arqueológicos; e pelas formações vegetais nativas, especialmente da Mata Atlântica; e facilmente identificadas no território da Ilha Grande;
Considerando que as Zonas de Preservação Congelada, definidas pela lei municipal nº 162, de 12 de dezembro de 1991, são as áreas onde já possuem ocupação do solo, não sendo permitidas novas edificações ou parcelamento do solo, abrange várias áreas no interior da Ilha Grande;

Considerando que as Áreas de Interesse Ecológico, estabelecidas pela lei municipal nº 162, de 12 de dezembro de 1991, são áreas representativas do ecossistema da Baia da Ilha Grande, que por seu relevante interesse ecológico, ambiental e turístico deverão ser preservadas;

Considerando que as Áreas de Especial Interesse Cultural, Ambiental, Turístico e de Utilização Pública, definidas pela lei municipal nº 162, de 12 de dezembro de 1991, são áreas que contém características de relevante valor histórico, cultural, dignos de serem preservados e recuperados, por proteção da memória, da paisagem, para o desenvolvimento da cultura local, e articulada ao desenvolvimento turístico abrange a Vila do Abraão e a Ilha dos Macacos, na Ilha Grande;

Considerando que mesmo dispondo de inúmeros instrumentos legais para preservar e conservar os atributos naturais existentes na Ilha Grande o Governo do Estado do Rio de Janeiro e a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis não têm dado demonstrações de competência administrativa pela garantia de proteção ao meio ambiente e manejo sustentável dos ecossistemas costeiros;    

Considerando, por final, deliberação da 1ª Conferência Nacional do Meio Ambiente – CNMA, que aprovou Moção de apoio à criação de unidade de conservação federal na Ilha Grande, no Estado do Rio de Janeiro, resolve:
Aprovar Moção a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, r
eivindicando a criação do Parque Nacional Marinho da Ilha Grande-RJ.
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